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Tensões entre os Visitadores 
Eclesiásticos e as Irmandades 

Negras no Século XVIII Mineiro 
Alisson Eugênio*

Universidade Vale do Rio Doce

RESUMO

Trata-se de uma pesquisa** sobre recria-

ções e vivências cultu rais de negros qu e

se assoc i avam em irm a n d ades rel i gi o s a s

no século XVIII minei ro. Pa rti n do de

el em en tos cultu rais apropri ados da so-

ciedade escravista, bem como de lugares

e tem pos negoc i ados com os repre s en-

t a n tes da ordem soc i a l ,s om ados a va l o-

res herd ados das terras de ori gem no

con ti n en te afri c a n o, e s tes indiv í du o s

construíram um mundo próprio nos la-

bi ri n tos da escravi d ã o, no qual dera m

um outro sentido às suas vidas além da-

qu ele que nas Minas Gerais para eles já

estava predeterminado (ser escravo). Tal

s en ti do estava rel ac i on ado em suas fe s-

tas devoc i onais e eram viven c i adas em

um con tex to de uma soc i a bi l i d ade ten-

sa e solidária.

Pa l avra s - ch ave :i rm a n d ades negra s ; vi-

sitadores eclesiásticos; festas religiosas.

ABSTRACT

This arti cle em ph a s i zes the bl ack cultu ra l

ex peri en ces inside the rel i gious bro-

t h erh oods in Minas Gerais du ring the

XVIII cen tu ry. These people built thei r

own world linking cultu ral el em ents of

the Brazilian slavery soc i ety to the Af ri-

can values and beliefs. Thefore,they gave

a different meaning to their lives besides

that to which they were condemnend (to

be a slave ) . This meaning was rel a ted to

t h eir devo ti onal feasts lived in a con tex t

of tense and fraternal sociability.

Keywords: black brotherhoods;

ecclesiastic visitors; religious feasts.
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E s t a n do em visita nesta freguesia de Sa n to Antônio do

It a ti a i a , com a rca de Ouro Preto, os irmãos da Irm a n d a-

de de Nossa Sen h ora do Ro s á rio e São Ben ed i to nos apre-

s en tou este livro de con t a s , e ven do o que nele se ach a m ,

h avemos por incapaz para se fazerem as festas com tan-

ta solen i d ade qu a n do se vê pelas de s pesas que são fei t a s ,

con su m i n do nelas o ren d i m en to da irm a n d ade ,f i c a n do

os irmãos sem su f r á gios anu a i s , não sen do ereto para o

provei to das almas dos que falecem , e sim para a osten-

tação hu m a n a , pelo qual só é que fazem tantos fe s tej o s .

Frei João da Cruz, 17421

As relações viven c i adas pelos agen tes ecl e s i á s ti cos e as irm a n d ades rel i-
giosas de escravos e libertos no período colonial mineiro foram marcadas por
uma gama com p l exa de pr á ticas diversas que oscilavam en tre negociação e
a m e a ç a s , ou o acordo e a de s obediência se tom a rmos as festas devoc i on a i s
que os irmãos negros or ga n i z avam para hom en a gear suas devoções católicas
anualmente, como referência para analisarmos uma daquelas relações.

As irm a n d ades rel i giosas eram regidas por um estatuto interno (Com-
prom i s s o ) , o qual era aprovado pela igreja e pelo Estado para que elas pude s-
s em funcionar lega l m en te , com po s to por uma série de arti gos que def i n i a m
suas obri ga ç õ e s , o perfil de seus assoc i ados e os direi tos e deveres de s te s . Pa ra
t a n to, elas dependiam de uma receita mínima de forma que pude s s em cobri r
as de s pesas com a manutenção de um capel ã o, da pr ó pria capel a , da assistên-
cia funerária e da organização das festas devocionais, além de outras funções.

Q u a n do os vi s i t adores ecl e s i á s ti cos en tendiam que as associações rel i-
giosas estavam enfatizando as festas e cuidando mal das outras atividades,pa-
ra as quais fizeram um “com prom i s s o” com seus assoc i ados e com a pr ó pri a
Igreja , eles ch a m avam a atenção de suas mesas diretoras e as ori en t avam no
sentido de distribuírem melhor os seus gastos.

E s te proced i m en to dos agen tes ep i s copais poderia recair sobre as irm a n-
d ades de um modo gera l , de s de que elas não cumpri s s em a con ten to, no en-
ten der de tais agen te s , o seu “com prom i s s o” p a ra o qual foram con f i rm ad a s
pera n te a legislação da Igreja e do Estado. Por é m , até on de pudemos con su l-
t a r, as con f ra rias negras foram as que mais sof reram advert ê n c i a s , pois (se-
g u n do os rel a t ó rios produ z i dos pelos vi s i t adores ecl e s i á s ti co s , após con su l t a-
rem os registros de suas receitas e despesas) elas faltavam com o cumprimento
obrigatório da celebração de missas em intenção das almas de seus irmãos fa-
l ec i do s . O vi s i t ador Caetano Fu rt ado de Men don ç a , em visita à Irm a n d ade
de Nossa Sen h ora do Ro s á rio de Casa Bra n c a , c u ra to perten cen te à freg u e s i a
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do Pilar de Ouro Preto, durante o ano de 1741, por exemplo, lembrou aos seus
a s s oc i ados que “o qu i n to capítulo do com promisso desta Irm a n d ade orden a
que em cada Dom i n go se diga uma missa pelos irmãos vivos e def u n to s”, e
con s t a n do-lhe que eles não cumpri ram tal precei to, por falta de regi s tro do s
mesmos, determinou “que se apresente termo de certidão de como se despen-
deram as ditas missas e as do ofício do dia oi to de novem bro (cuja) conta da
despesa não consta alguma feita”2.

Em 1738, o vi s i t ador Ma nu el da Costa Bra ga , três anos antes da vi s i t a
m en c i on ada anteri orm en te , ao analisar o or ç a m en to anual daqu ela mesma
con f ra ri a , su rpreen deu-se com o que apuro u : “deven do aten der a carência
desta irm a n d ade , c a ren te de tu do qu a n to serve para as de s pe s a s , e coisas mais
conven i en tes ign ora s , é impo s s í vel que ga s tem tanto ouro em fe s t a s , como se
vê no gasto delas”3.

Em 1748, um outro vi s i t ador indo à mesma associação rel i gi o s a , e após
a p u rar o mesmo probl ema que seus co l egas anteri orm en te ten t a ram re s o lver,
informa:

(...) no capítulo seis do com promisso desta Irm a n d ade consta a obri gação de

mandar dizer sete missas pelas almas de cada irmão que falecer; e porque vi s t a s
as certidões do Livro de Contas se não acha uma certidão que con s te estar al-

gum Irmão falec i do sati s fei to com as sete missas; mandamos os oficiais desta Ir-
m a n d ade que satisfaçam (as missas pen den tes) em seis meses corren tes a parti r

da data de s te ; e tu do sob pena de que não o cumpri n do, o Pároco não ad m i t a
a uto algum da Irm a n d ade , n em nas fe s tivi d ade s , en qu a n to não mostra rem qu e
satisfizeram as ditas missas4.

No início dos anos oitenta, quando os funcionários régios passaram a vi-
sitar o balanço do or ç a m en to anual das associações rel i gi o s a s , Tomás An t ô-
nio Gon z a ga , ao se debruçar sobre os regi s tros da con f ra ria men c i on ada an-
teriormente, reclamou que suas 

(...) contas não estão como devem estar, pois não aparecem rec i bos que as ju s ti-
f i qu em ; e meu antece s s or já mandou que todas as irm a n d ades tenham livro s ,

on de se lancem todos os rec i bos da de s pesa que se fizer, a s s i n ados pelas pe s s oa s
que receberam do te s o u rei ro qu a l qu er qu a n ti a ; (e por isso) eu não aprova rei

mais despesa alguma, que não vier acompanhada desta prova5...

Pelos dados apre s en t ados ac i m a , podemos perceber, em pri m ei ro lu ga r,
a recorrência de um discurso repre s s or qu e , na verd ade , não se fazia cumpri r.
O pri m ei ro vi s i t ador averiguou que a associação não regi s trava os ga s tos com

35

Tensões entre os Visitadores Eclesiásticos e as Irmandades Negras no Século XVIII Mineiro

Julho de 2002



missas às almas do purga t ó rio (se é que ela ga s tou alguma qu a n tia com esse
precei to cristão) e ordenou-lhe que o fize s s e . O seg u n do agen te ecl e s i á s ti co
c i t ado já havia se su rpreen d i do (três anos antes do outro ter apurado o pro-
bl ema da ausência de regi s tros das ditas missas) com a “qu a n ti d ade de ouro
ga s to em suas fe s t a s”, não ob s t a n te a carência financei ra da irm a n d ade vi s i t a-
da qu e , s eg u n do el e , “coisas mais conven i en tes ign ora s”. O tercei ro repre s en-
t a n te da Sé ameaçou a de s obed i en te con f ra ria com a não-aprovação das li-
cenças para seus autos (procissões ou outras manifestações “p ú bl i c a s”, “n em
das fe s tivi d ade s” ) , ao constatar que não havia nen hum regi s tro fei to rel a tivo
à satisfação dos su f r á gios aos falec i do s . O qu a rto, já repre s en t a n te do Estado,
reclamou de um probl ema sem el h a n te ; isso nos idos dos anos oi ten t a , a p ó s
quase meia década de visitação àqu ela agrem i a ç ã o. As s i m , a de s obed i ê n c i a
d a qu ela associação negra perp a s s o u , no tem po e no espaço, d i feren tes pode-
re s : o da Sé do Rio de Ja n ei ro, o da Sé de Ma riana e o da Coroa , de tal form a
que poderíamos con cluir o seg u i n te : os mecanismos e pr á ticas de con tro l e
s obre as con f ra rias negra s , rel a tivos ao en qu ad ra m en to delas no qu ad ro de
va l ores da cultu ra rel i giosa dom i n a n te , tiveram seus limite s , porqu e , por um
l ado, os agen tes ecl e s i á s ti cos e da ad m i n i s tração régia não tinham como vi-
giar o tem po intei ro as ações dos con f rade s , e por outro, a rel i gi o s i d ade do s
e s c ravos e libertos era um dos alicerces do mu n do que eles con s tru í ram nos
labirintos da ordem, em que a sua existência tinha sentido.

Tom a n do duas outras associações rel i gi o s a s , as Irm a n d ades de Nossa Se-
n h ora do Ro s á rio e de São Ben ed i to do It a tiaia (cura to também situ ado na
f reguesia do Pilar de Ouro Preto ) , percebemos que elas também de s obedece-
ram às determinações e con tra ri a ram interesses da Sé de forma recorren te ao
longo do século XVIII.

O vi s i t a n te frei João da Cru z , em 1742 em visita (coorden ada pela Sé do
Rio de Ja n ei ro) àqu elas assoc i a ç õ e s , a p u rou que elas “con sumiam o seu ren-
d i m en to para fazerem festa com tanta solen i d ade” ( ver ep í gra fe de s te capítu-
l o ) , en ten den do “s erem incapaze s” de assim proceder pelo fato de “s eus ir-
mãos falec i dos não estarem sati s fei tos com os su f r á gios anu a i s”, con clu i n do
que suas ativi d ades eram canalizadas “p a ra a ostentação humana e não para
o provei to das almas”. Di a n te desta con te s t a ç ã o, ele ordenou às mesas direto-
ras daquelas confrarias que 

(...) não façam mais festas da irm a n d ade com música, a rm a ç ã o, s erm õ e s ,n em

s en h or ex po s to, e som en te poderão fazer e fe s tejar a Sen h ora do Ro s á rio com
uma missa cantad a , e outra a São Ben ed i to, e com o ren d i m en to da irm a n d ade
s a tisfaçam os su f r á gios e ofícios pelos irmãos def u n to s , evi t a n do as de s pesas su-
pérfluas que não servem de utilidade para a irmandade6.
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Esse vi s i t ador en ten deu que as festas con sumiam rec u rsos exce s s ivos das
a s s ociações que ele vi s i to u , e por isso ten tou reduzi-las a um ri to litúrgi co
( com po s to por uma missa, du ra n te a qual um con ju n to de cantos era apre-
s en t ado pelo sacerdo te e pelo coro ) , s em toda aqu ela solen i d ade que ex i gi a
s erm ã o, decoração da capel a , m ú s i co s , fog u et ó ri o, en tre outras coi s a s . No en-
t a n to, ao que parece , suas determinações não foram re s pei t ad a s , pois (en tre
as suas visitas e a que com entamos a seguir) os oficiais daqu elas irm a n d ade s
con ti nu a ram fazen do seus fe s tejos devoc i onais com tu do aquilo que lhes ha-
via sido proibido7.

Em 1761, o do utor José dos Sa n to s , c ô n ego da Sé de Ma riana e rei tor do
s em i n á rio da mesma cidade , a tu a n do como vi s i t ador- geral na região de Vi l a
Ri c a , em visita àqu elas mesmas con f ra rias fe s tei ra s , rel a tou que elas não mu-
daram seus comportamentos,ameaçando-as com a proibição daquilo que lhe
parecia mais significativo entre os seus associados:

(...) en qu a n to não sati s f i zerem ao provi m en to de sua Excelência Reveren d í s s i m a
e ao meu da visita passad a , o Reveren do Pároco não consinta fazer festa alguma,
s em pri m ei ro apre s en t a rem certidões que con s tem a satisfação dos su f r á gios de

todos os Irmãos def u n to s , no que o mesmo Reveren do Pároco, averi g u a n do pe-
lo modo po s s í vel , su peri n ten derá qu a n to são os ditos Irmãos (cujos su f r á gi o s
estão pen den te s ) , no que lhe en c a rrego grav í s s i m a m en te a sua consciência (em
realizar tal averi g u a ç ã o ) , e ach a n do serem eles mu i tos e mu i to grave a de s pe s a
que deverão fazer com as missas e su f r á gios dos ditos Irm ã o s , e não poden do sa-

ti s f a zer todas integra l m en te ; lhes arbi trará a qu a n ti d ade das missas que dever ã o
mandar dizer antes da fe s t a ,p a ra que dessa sorte se possa acudir ao culto divi n o
e aos su f r á gios dos Irm ã o s , pois tem mostrado a ex periência que nesta Irm a n-
dade se não fazem festas não contribuem os Irmãos com suas esmolas;e este pro-

vi m en to será lido pelo Reveren do Pároco em todos os Dom i n gos e Dias Sa n to s
sob pena de condenação maior8.

No tem que no discurso de s te vi s i t ador há uma passagem que em b a s a
p a rte das argumentações en s a i adas neste tra b a l h o : de acordo com suas pr ó-
prias palavra s , “tem mostrado a ex periência que se não fazem festas não con-
tri bu em os Irmãos com suas esmolas”. O agen te ecl e s i á s ti co que ch egou a es-
sa con clusão (na condição de cônego da Sé de Ma ri a n a , rei tor do Sem i n á ri o
dessa mesma cidade e vi s i t ador geral de suas freg u e s i a s ) ,p a rece ter ti do ex pe-
riência demais para produzir tal discurs o. Nesse sen ti do, isso e os dados qu e
a pre s entamos anteri orm en te nos levam a crer que a festa oc u pou um lu ga r
cen tral no con ju n to das ativi d ades das associações rel i giosas (pelo menos nas
dos negros) e, por ex ten s ã o, na existência de seus assoc i ado s , o que ju s tifica a
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qu a n tia sign i f i c a tiva que eles em pen h avam do or ç a m en to anual de suas con-
frarias na organização de seus rituais de devoção lúdica.

Esta constatação fica mais evi den te se tom a rmos como referência não só
os rel a tos dos vi s i t adore s , mas também o Regi s tro de Receitas e De s pesas das
irmandades que eles visitaram. Tomemos como exemplo aquelas mesmas con-
f ra rias cujos ga s tos com festas devoc i onais foram repreen d i dos em várias vi-
sitas diocesanas (ver as tabelas nas duas próximas páginas).

Em ambas as séries podemos constatar que as festas consumiam uma sig-
n i f i c a tiva qu a n ti d ade de rec u rsos financei ros de suas associações rel i gi o s a s ,
mesmo qu a n do a curva das receitas e de s pesas passava a apre s entar uma tra-
j et ó ria de s cen den te , já no con tex to da crise da econ omia mineradora . Em fa-
ce desse fato, c a beria per g u n t a r: por que tais associações de escravos e liber-
tos gastavam tanto com seus rituais de devoção lúdica?

O de s t a que dado às festas devoc i onais pode ser um exemplo de uma vi-
vência rel i gi o s a ,c a racter í s tica da cultu ra barroca minei ra (mas não só del a ) ,
m a rc ada pelo pra zer em con templar a ex u berância das imagen s , dos incen-
sos, das músicas, dos sermões e das procissões com badaladas de sinos e quei-
mação de fogos de arti f í c i o. No caso das irm a n d ades negra s , tal de s t a que po-
de estar rel ac i on ado também com a pr ó pria existência de seus assoc i ado s ,
para os quais os festejos dedicados às suas devoções poderiam representar um
ideal oposto ao mundo do cativeiro, o que talvez ajudaria os confrades negros
a con s tru í rem uma outra forma de interpretação de seus co tidianos baseado s
nas festividades.

Uma outra pergunta que se impõe, em face do de s t a que que as festas ti-
veram ao lon go da segunda met ade do século XVIII no or ç a m en to anual da-
qu elas irm a n d ade s , está rel ac i on ada à não-satisfação integral da qu a n ti d ade
de missas que elas deveriam pagar para o su f r á gio das almas de seus assoc i a-
dos qu a n do falec i a m . Com isso, elas estavam nega n do a noção do purga t ó ri o
e , por ex ten s ã o, os ri tuais nece s s á rios para o re sga te dos mortos que nele es-
peravam pela remissão dos pecados?

Esta questão dem a n d a ria uma ex tensa pe s quisa e os dados de que dispo-
mos neste trabalho não perm i tem a el a boração de uma re s posta bem su s ten-
tada empiricamente. Mas, como hipótese, podemos dizer que o problema não
era tanto com a crença (ou não) no purga t ó ri o, e sim com os ga s tos que de-
veriam ser fei tos para viven c i á - l a , os quais eram canalizados para os cof re s
das paróqu i a s . Isso não qu er dizer que a questão se re suma apenas em um fa-
tor financei ro, pois a sua com p l ex i d ade está ju s t a m en te no fato de que os ne-
gros poderiam ac reditar no purga t ó ri o, mas também não abri ram mão da re-
lação com os seus ance s trais a partir de ri tuais fúnebres rec ri ados de su a s
heranças culturais africanas, como veremos mais à frente.
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BALANÇO DE RECEITAS 

E DESPESAS

ANO RECEITA DESPESA GASTO

ANUAL ANUAL C/FESTAS

730 286 370 193
1731 286 370 197
1732 - - 172
1733 290 290 153
1734 199 193 -
1735 206 221 101
1736 199 191 121
1737 268 236 165
1738 130 102 -
1739 140 140 44
1740 251 250 108
1741 329 329 132
1742 287 287 167
1743 161 264 -
1744 162 241 -
1745 113 113 44
1746 99 99 66
1747 102 102 68
1748 66 66 38
1749 122 122 52
1750 201 171 84
1751 132 138 54
1752 114 114 62
1753 128 198 111
1754 201 170 122
1755 - - -
1756 266 256 143
1757
1758 154 176 91
1759
1760 245 225 108
1761 146 164 123
1762 - - -
1763 206 200 112
1764 - - -
1765 172 166 69
1766 275 207 -
1767 - - -
1768 229 172 82
1769 293 267 45
1770 161 134 59
1771 146 82 62
1772 230 106 65
1773 203 65 -

PERCENTUAL DE GASTOS COM
FESTAS DA TABELA AO LADO

ANO RECEITA DESPESA 

ANUAL(%) ANUAL(%)

1730 67,48 52,16
1731 68,88 53,24
1732 - -
1733 52,76 52,76
1734 - -
1735 49,03 45,70
1736 60,80 63,35
1737 61,57 69,92
1738 - -
1739 31,43 31,43
1740 43,03 43,20
1741 40,12 40,12
1742 58,19 58,19
1743 - -
1744 - -
1745 38,94 38,94
1746 66,67 66,67
1747 66,67 66,67
1748 57,58 57,58
1749 42,62 42,62
1750 41,79 49,12
1751 40,91 39,13
1752 54,39 54,39
1753 86,72 56,06
1754 60,70 71,76
1755 - -
1756 53,76 55,86
1757 - -
1758 59,09 51,70
1759 - -
1760 44,08 48,00
1761 84,25 75,00
1762 - -
1763 54,37 56,00
1764 - -
1765 40,12 41,57
1766 - -
1767 - -
1768 35,81 47,67
1769 15,36 16,85
1770 36,65 44,03
1771 42,47 75,61
1772 28,26 61,32
1773 - -

Fon te : AEAM Regi s tro de Receitas e De s pesas INSC e ISB do It a ti a i a ,1 7 3 0 - 1 7 9 1 , cod .M - 2 3



Se as associações rel i giosas negras (on de su po s t a m en te as taxas de mor-
t a l i d ade eram mais altas, em função das condições de vida de seus assoc i a-
dos) mandassem cel ebrar todas as missas que seus “com prom i s s o s” determ i-
n avam para cada irmão falec i do, elas talvez tive s s em que po s ter gar as fe s t a s ,
ou fazê-las com menos solen i d ade , o que iria con tra riar a cultu ra rel i giosa vi-
vida na époc a . Por isso é que elas se qu ei x avam tanto do va l or de tais of í c i o s ,
a pon to de d. f rei Ma nu el da Cru z , pri m ei ro bi s po da Sé de Ma ri a n a , fixar os
valores dos ofícios paroquiais da seguinte forma:
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BALANÇO DE RECEITAS 

E DESPESAS

ANO RECEITA DESPESA GASTO

ANUAL ANUAL C/FESTAS

1768 127 123 50

1769 127 142 64

1770 164 151 62

1771 125 160 62

1772 154 153 64

1773 - - -

1774 165 132 50

1775 150 138 57

1776 122 108 47

1777 162 127 40

1778 - - -

1779 138 99 46

1780 123 120 38

1781 - - -

1782 144 112 46

1783 144 120 37

1784 55 53 13

1785 78 86 41

1786 93 85 41

1787 107 95 45

1788 91 90 45

1789 - - -

1790 77 92 51

1791 84 83 31

1792 84 84 50

BALANÇO DE RECEITAS 

E DESPESAS

ANO RECEITA DESPESA GASTO

ANUAL ANUAL C/FESTAS

1768 39,37 40,65

1769 50,39 45,07

1770 37,80 41,06

1771 49,60 38,75

1772 41,56 41,83

1773 - -

1774 30,30 37,88

1775 38,00 41,30

1776 38,52 43,52

1777 24,69 31,50

1778 - -

1779 33,33 46,46

1780 30,89 31,67

1781 - -

1782 31,94 41,07

1783 25,69 30,83

1784 23,64 24,53

1785 52,56 47,67

1786 44,09 48,24

1787 42,06 47,37

1788 49,45 50,00

1789 - -

1790 66,23 55,43

1791 36,90 37,35

1792 59,52 59,52

Fon te : AEAM Regi s tro de Receitas e De s pe s a sde da INSC de Casa Blanca, 1739-1805, cod. L-19



Aten den do as repre s entações que nos fizeram sobre os excessos dos em o lu m en-
tos paroqu i a i s , por cujo motivo se não faziam os ofícios pelas almas dos falec i-
dos, terá o Reverendo Pároco quatro oitavas de missa cantada; outras quatro por
a s s i s tir ao of í c i o ; ao Di á cono e o Su b - Di á cono por irem ao altar duas oi t avas ca-
da um, e por assisti rem ao ofício mais du a s . E pelas sep u l tu ras fora da Igreja se
não dará esmola para a Fábrica,mas terá o Reverendo Pároco três quartos de oi-
t ava pela en com endação (da alma do falec i do) e uma oi t ava pelas duas missas
(dedicadas às almas)10.

Não ob s t a n te este tabel a m en to dos preços dos ofícios rel i gi o s o s , que po-
deria ter evi t ado distorções na cobrança dos mesmos por parte dos pároco s ,
e s tes e as irm a n d ades con ti nu a ram viven c i a n do no decorrer do século XV I I I
d i s p utas em torno dos direi tos paroqu i a i s . Ma s , a n tes de pro s s eguir a apre-
s entação del a s , façamos uma pausa para discutir a questão das tensões en tre
os vi s i t adores ecl e s i á s ti cos e as con f ra rias negras por eles vi s i t ad a s , em rel a-
ção às missas dedicadas às almas do purgatório.

Pa ra a Igreja , o purga t ó rio não só repre s en t ava uma sign i f i c a tiva fon te
de renda (porque as missas ded i c adas às almas, p a ra que o processo de pur-
gação delas fosse mais rápido, não eram cel ebradas gra tu i t a m en te ) , m a s
também uma base sobre a qual seu poder (ou sua pre s ença) se fazia no ima-
gi n á rio (sistema de repre s entações) das populações que estavam sob sua au-
tori d ade . Por isso, el a , a través de seus agen te s , repreendia as con f ra rias qu e
não cel ebravam aqu elas missas, porque sua autori d ade (mais do que seus co-
fres) poderia ficar abalada caso tal desobediência se generalizasse.

E n t ã o, os escravos e libertos assoc i ados em irm a n d ades rel i giosas viven-
c i a ram el em en tos da cultu ra cristã além das devoções católicas que eles cul-
tuavam em tal espaço?

A julgar a partir de algumas solicitações que uns negros fizeram a um ca-
pelão minei ro du ra n te o século XV I I I , podemos perceber que alguns ri tu a i s
sagrados cristãos faziam parte de sua vivência religiosa:

Di zem os Ap l i c ados da Ca pela de Nossa Sen h ora da Con ceição da Cach oei ra do
Bru m ado, filial da Freguesia de Nossa Sen h ora do Ro s á rio do Su m i do u ro, qu e
ach a n do-se o Ad ro da mesma capela com pouca dec ê n c i a , o cerc a ram (para ne-
le) não en tra rem animais; e como no dito cerco com preen de mais terra do qu e
se acha benzida para o cem i t é rio dos Escravo s , qu erem que Vossa Excel ê n c i a
( ep i s copal) lhe faça a graça con ceder licença ao capel ã o, p a ra este ben zer a terra
que acrescem dentro do dito cercado11.
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O verbo ben zer, provavel m en te , foi mu i to usado du ra n te o Brasil escra-
vista como ex pressão de uma vivência cultu ral que lançava mão de ri tos sa-
grados para proteger o corpo, a alma, lugares e coisas. Benziam-se os animais,
as casas, os cem i t é ri o s , ru a s , as imagens de devo ç ã o, a ped ra fundamental de
uma con s tru ç ã o, con tra as doen ç a s , etc . Na qu ele mu n do em que os con h ec i-
mentos médicos e o seu exercício eram limitados,além das ervas,um dos pou-
cos rec u rsos dispon í veis para a busca da cura das manifestações patog ê n i c a s
corporais foi a fé. Esta era viven c i ada no con tex to patog ê n i co através da re z a ,
das promessas devoc i onais das rom a ri a s , da ben ze ç ã o, en tre outra s . Os ne-
gro s , de acordo com o grau de inserção na cultu ra cri s t ã , uti l i z a ram-se de s te s
rec u rs o s , viven c i a n do em seus co tidianos as suas pr á ti c a s , como forma de so-
lucionar problemas imediatos causados pelas vicissitudes da vida.

Retorn a n do à questão da relação dos negros com os morto s , d i s s em o s
que as tensões en tre as mesas diretoras de suas irm a n d ades e os vi s i t adore s
d i ocesanos no que tange ao ga s to “ i n su f i c i en te”, por parte dos negro s , com as
missas em intenção das almas do purga t ó ri o, pode ser ex p l i c ad a , por um la-
do, pelo fato de elas dem a n d a rem custos que invi a bi l i z avam a satisfação inte-
gral da qu a n ti d ade de missas previstas em com prom i s s o, e por outro lado,
pelo fato de tal ati tu de custar caro ao poder ecl e s i á s ti co, caso ela se gen era l i-
z a s s e . Além disso, uma outra questão nos ajuda a com preen der o probl em a
em torno daqu elas ten s õ e s : os escravos e libertos não perdera m , com o cati-
vei ro, algumas de suas heranças africanas rel a tivas ao além, que eles rec ri a-
ram na dinâmica da existência escrava.

E s tes indiv í duos viven c i avam uma com p l exa cultu ra de relação com os
s eus en tes falec i do s , a qual servia-lhes como um fator de aprox i m a ç ã o, i s to é,
uma referência para a (re ) con s trução de elos soc i a i s , s obre os quais algumas
das faces de suas iden ti d ades se su s ten t ava m . Nesse sen ti do, os negros pra ti-
c avam alguns ri tuais de culto aos morto s , não com p a rti l h ado s , de um modo
gera l , pelos cri s t ã o s . Em 1726, o bi s po dom Antônio de Gu ad a lu pe , em vi s i t a
à Capitania minei ra , qu a n do ela ainda estava vi n c u l ada ao Bi s p ado do Rio de
Ja n ei ro, rel a tou que alguns escravos “faziam aju n t a m en to de noi te com voze s
e instru m en tos em su f r á gio de seus falec i do s , a ju n t a n do-se em algumas ven-
d a s , on de com pram várias bebidas e com i d a s , e depois de com erem lançam
os re s tos nas sep u l tu ra s”1 2. Através desse rel a to, podemos perceber que os ne-
gros viven c i avam ri tu a i s , a partir dos quais eles se rel ac i on avam com os seu s
ancestrais de um modo diferente das referências do além cristão.

No início do século XIX, em visita ao Rio de Janeiro e Minas Gerais, Jean
Ba pti s te Debret repre s en tou da seg u i n te forma um cortejo fúnebre de um rei
africano tornado escravo no Brasil:
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Há neste regi s tro pelo menos um símbolo cri s t ã o, a cruz que decora o pa-
no uti l i z ado para cobrir o morto, e várias manifestações que aju d a ram Jo s é
João Reis a con cluir que a morte era uma festa no Bra s i l ,s obretu do en tre ne-
gro s . No tem que há el em en tos niti d a m en te lúdicos em tal ri tu a l , como o ne-
gro “p l a n t a n do uma bananei ra”, e um outro com um instru m en to de batu c a r.

E s tes dois exemplos servem para dem on s trar que se os escravos e liber-
tos assimilaram (uns mais, o utros men o s , e uns outros nem um po u co) a no-
ção do purga t ó ri o, mesmo que não go s t a s s em de gastar mu i to dinhei ro com
a con tratação dos ofícios rel i gi o s o s , eles também viven c i a ram algumas de
suas heranças afri c a n a s , as quais rec ri a ram no mu n do do cativei ro o que tor-
nou a relação deles com os mortos bem mais com p l exa e nu a n ç ad a . Sen do
a s s i m , as tensões en tre os repre s en t a n tes da Igreja e as mesas diretoras de
suas associações rel i giosas não poderiam ser simples re su l t ados de con f l i to s
f i n a n cei ro s , em bora estes não devam ser ign orado s , pois estava em jogo a ne-
ce s s i d ade de ambos os liti ga n tes defen derem os seus cof res para as suas pri o-
ri d ade s .

Feitas estas con s i dera ç õ e s , retorn emos à apre s entação de outros exem-
plos de tensões en tre as irm a n d ades negras e a Igreja , a gora com um outro
s etor del a : o cl ero paroqu i a l . Esse setor cl erical tinha o direi to de cobrar taxas
( em o lu m en tos) de seus paroquianos e das associações rel i giosas sed i adas em
sua aplicação rel a tivas às missas em intenção das almas, aos sermões proferi-
dos em fe s t a s , às missas cantadas du ra n te solen i d ades devoc i on a i s , en tre ou-
tro s . Como os con f rades con tra t avam capel õ e s , os quais eram às ve zes esco-
l h i dos através de el ei ç ã o, p a ra a realização de ofícios como lad a i n h a s ,m i s s a s
dominicais, acompanhamento de mortos à sepultura, etc., eles tendiam a usar
os seus con tra t ados para a execução daqu elas funções reivi n d i c adas pelo pá-
roco. Em torno disso e de outras questões su r gi ram atri tos en tre as con f ra ri a s
negras e as paroquiais.
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Os irmãos da Irm a n d ade de Nossa Sen h ora do Ro s á rio de It averava , f re-
guesia de Mariana, reclamavam ao bispo, no ano de 1743, que 

(...) na el eição de capelão temos ex peri m en t ado inconven i en te s , nos opon do - s e
v á rios Ecl e s i á s ti cos e ainda hom ens bra n co s , de tal sorte que ficamos preteri do s
nas el ei ç õ e s ; e qu eremos que Vossa Excelência Reverendíssima nos con ceda fa-
c u l d ade para que em Me s a , façamos el eição de capel ã o, e que neste não se inter-
ponha pessoa alguma, de qualquer estado e qualidade que seja13.

Ao que parece , alguns sen h ores e ecl e s i á s ti cos ten t avam influ enciar na
e s colha do capelão que conviveria com aqu eles con f rades no espaço de su a s
con f ra ri a s . Por quê? Ta lvez para con tro l a r, c ada um de acordo com seus inte-
re s s e s , esse espaço de solidari ed ade , devoção e lazer, on de os negros pudera m
rei nventar sua existência en tre uma jorn ada e outra das obri gações do cati-
vei ro. No en t a n to, eles não acei t avam tal con trole e agiam con tra el e ,s o l i c i-
t a n do ao bi s po permissão para esco l h er seus sacerdo tes a partir de cri t é ri o s
próprios, motivados pelos seus interesses.

Em 1748, o vi s i t ador Mi g u el de Ca rvalho de Al m eida Ma to s , em vi s i t a
ao Cu rral Del Rey, a tual Belo Hori zon te ,a n ti ga freguesia de Sa b a r á ,a ten den-
do às solicitações do pároco local, determinou:

(...) aos ad m i n i s tradores das capelas e capelões que não consintam abri r-se ne-
las sepulturas nem fazerem-se enterramentos sem beneplácito do Reverendo Pá-
roco”, ju s ti f i c a n do tal determinação pelo fato de “pelas distâncias desta Freg u e-
sia sucede fazerem-se alguns enterramentos de defuntos sem autoridade e ciência
do Reveren do Pároco, f i c a n do este assim preju d i c ado nos seus direi tos paro-
quiais, e a Igreja na sua fábrica14.

Anos mais tarde , em 1756, um outro vi s i t ador, Th eodoro Ferrei ra Lacom-
be , em visita à mesma freguesia men c i on ada anteri orm en te , tornou a orden a r:

(...) que nen hum ad m i n i s trador de capelas ou outra pe s s oa consinta que nel a s
se abram sep u l tu ras e se façam en terra m en tos sem licença do Pároco, s ob pen a
de excomunhão maior e cinqüenta cru z ado s , e recom en do aos capel õ e s , deb a i-
xo das mesmas pen a s , que proíbam que nas três capelas se façam festas com ser-
mão sem especial licença do Reveren do Pároco, recom en d a n do a ob s erv â n c i a
da Pastoral do Excelentíssimo Reverendíssimo Bispo atual deste Bispado15.

Pelo vi s to, a distância e, con s eq ü en tem en te , a dificuldade do pároco em
se fazer pre s en te osten s iva m en te , de forma con s t a n te e planejad a , con ti nu a-
ram favorecen do aqu eles fregueses o não-cumpri m en to das normas ecl e s i á s-
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ticas rel a tivas à defesa dos direi tos de cobrança paroquial de taxas por of í c i o s
religiosos demandados pela população.

Ne s te mesmo per í odo, os irmãos do Ro s á rio do Al to da Cru z , c u ja asso-
ciação rel i giosa estava sed i ada na freguesia de Antônio Di a s , s i tu ada em Vi l a
Rica, diziam que a sua capela 

(...) foi feita às ex pensas da devoção dos Fiéis, s em que para sua fatu ra , orn a to s
ou guizamen tos con corresse em tem po algum o Pároco desta Freg u e s i a , e este
co s tuma de s f rutá-la qu eren do lhe fábri c a s ,s em acompanhar os Irm ã o s , e ainda
s ep u l tu ra s , s en do eles en terrados nesta pr ó pria capel a ,s em mais zelo ou cari d a-
de que o da sua ambi ç ã o ; e por ela não ser (sua) filial, se não pagará nada ao di-
to Pároco ou Fábri c a ,( . . . ) , pois tem mostrado a ex periência as con ti nu adas de-
sordens que os vigários fazem e promovem, tudo a benefício de seu interesse16.

E s te doc u m en to, s om ado aos anteri ore s , indica que as tensões en tre as
p a r ó quias e as con f ra rias negras em torno dos em o lu m en tos devi dos aos pá-
rocos eram recorren te s , poden do o seu de s fecho se caracterizar por ati tu de s
mais contundentes,tanto de um lado quanto do outro, como mostram as fon-
te s . E s te ti po de litígio atravessou toda a segunda met ade do século XVIII e,
na transição de s te para o XIX, já em pleno processo da crise do sistema co l o-
n i a l , ainda é po s s í vel detect á - l o. O cl ero paroquial da Freguesia de Nossa Se-
n h ora de Pied ade da Vila de Ba rb acen a , ao reclamar os seus direi tos paro-
quiais, afirmou que:

(...) tem sido geral as Irm a n d ades eri gidas no Bi s p ado de Ma riana em aumen t a r
os seus capelões no exercício dos ofícios ecl e s i á s ti co s , preten den do que seja m
eles seu principal porta-voz, com exclusão dos que foram pelo Grão-Mestre pos-
tos nas Pa r ó quias (...) fazen do-se de od i o s o s , de pertu rb adores do sossego pú-
blico e de rebeldes à sujeição dos Postos da Diocese paroquial17.

Pelo que foi vi s to, a relação en tre a Igreja e as irm a n d ades negras nas Mi-
nas Gerais do per í odo co l onial teve em uma de suas faces a marca da ten s ã o, de-
vi do aos interesses incon c i l i á veis que uma defen deu diante da outra , em torn o
de rec u rsos financei ros (nece s s á rios para que ambas or ga n i z a s s em suas ativi d a-
des) e da vivência rel i giosa (razão pela qual ambas ex i s ti ram naqu ele per í odo ) .

E isto pode ter ocorri do porque as festas devoc i onais talvez tive s s em si-
do de fundamental importância para os escravos e os liberto s , como a (re ) de-
finição e a (re) con s trução de relações de iden ti d ade e poder internos ao gru-
po, de forma que o de s t a que que tais festas receberam no or ç a m en to geral de
suas associações rel i giosas tivesse um sen ti do que tra n s cendia até mesmos as
ex pect a tivas dos art í f i ces da ordem escravi s t a , os quais muitas ve zes pen s a-
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ram que as manifestações lúdicas e de rel i gi o s i d ade daqu eles indiv í duos não
p a s s avam de meros fo l g u edo s , s em nen hum obj etivo ; o que não é verd ade se
i nvertermos o foco da análise, p a rti n do agora das pr ó prias motivações do s
n egro s . As s i m , poderemos perceber qu e , mu i to mais do que isso, os seus fe s-
tejos não foram simples válvulas de escape do dia-a-dia, e sim um pon to de
partida para a reinvenção de uma existência em que grassava a escravidão.

NOTAS

* Me s tre em Hi s t ó ria Social pela UFRJ profe s s or de Metodo l ogia da Hi s t ó ria e coorden ador
do Núcl eo de Hi s t ó ria Regi onal da Un ivers i d ade Vale do Rio Doce ,G ov. Va l ad a res -MG.

** Pe s quisa feita com o apoio da CAPE S , de s de o tem po do PET na Un ivers i d ade Federa l
de Ouro Preto (1993-96), cujo tutor foi a prof . d r. Ren a to Ven â n c i o, até o Me s trado na
Un ivers i d ade Federal do Rio de Ja n ei ro (1998-2000) cuja ori entação foi feita pela Profª.
Drª. Celeste Zenha.
1 AEAM, Livro de Contas de Receitas e Despesas do INSRP do Itatiaia, Cod. M. 23, f. 33.
2A E A M , Regi s tro de Receitas e De s pesas da INSR de Casa Branca 1739-1801, Cod . L- 1 ,f .5 .
3 Idem, f. 2.
4 Idem, f. 28.
5Idem, f. 89v.
6 A E A M , Regi s tro de Receitas e De s pesas da INSR, SB e SE do It a ti a i a ,1 7 3 0 - 1 7 9 1 , Cod .M -
23, f. 34v.
7Idem, f. 33v a 78v.
8 Idem, f. 79.
9 Idem, f. 28 a 33.
10 AEAM, Disposições Pastorais, 1750, Cod. F-22 e W-3, f. 3v.
11 AEAM,Cartas Avulsas de Irmandades Negras, Séc. XVIII.
12 AEAM, Governos Episcopais (Avulsos).
13 A E A M , Ca rt a - Petição anexa ao Com promisso da INSR de It averava ,1 7 4 3 , Cod .N - 1 5 ,f .2 1 .
14 AEAM, Disposições Pastorais, 1748, Cod. F-22 e W-3, f. 21v.
15 Idem, 1756
16 APNSCOP, Compromisso da INSR do Alto da Cruz de Vila Rica, Rolo 5B (microfilme).
17 AEAM, Carta anexa ao Compromisso da INSR de Barbacena, 1810, Cod. 35, f. 4.

46

Alisson Eugênio

Revista Brasileira de História, vol. 22, nº 43

Artigo recebido em 08/2000. Aprovado em 08/2001.


